
EST ADO DO CEARA 
PREFEITURA MUN/CIPAL DE CRUZ 

· : · LEI No 178, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1997. 

Da nova redaç§o a Lei no 074, de 29 de abril de 
1991, e da outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO l 
DO ORGAO 

Art. 1° - Fica reconl1ecido por Lei a Criaçào do Conse/11o Mu
nicipal de Saude de Cruz. instituldo pela Lei /1° 074. de 29 de a brii de 1991 e da 
outras providénc ias. 

Art. 2" - O Conse/11o Municipal de Saude é um org§o colegia
do vincu/ado à estrutura organizacional da Secretaria de Satide do Municipio, 
com atuaçSo no ambito municipal. tem carater permanente e deliberativo. é tam
bém normativa e fiscalizador das politicas, açòes e seNiços de saude. 

Paragrafo Unico - As decis6es de CMS serào 11omo/ogadas 
pelo Cl1efe do Poder legalmente constituldo da esfera municipal, conforme a Lei 
n" 8.142190. 

Art. 3" -A Secretaria de Saude do Municipio. 6rgSo responsa
vel pelo gerenciamento do Sistema Unico de Saude, adotara as medidas neces
sarias para o efetivo funcionamento do CMS. fomecendo todo o apoio adminis
trativo operacional, econ6mico-financeiro. além dos recursos 11umanos e materi
ais. 

Paragrafo Ùnico - O Conse/11o Municipal de Saude sera as
sessorada por uma Secretaria Ex.ecutiva composta de funcionarios e técnicos li
gados ao Sistema Unico de Saude. 

CAPiTULO Il 
DA ORGANIZAçAO E FUNCIONAMENTO 

fl--Alf. 4"- A estrutura basica do CMS compreende: 
a) Plenaria; 
b) Secretaria Ex.ecutiva. 



Paragrafo Unico - A organizaçl1o e as normas de funciona
mento do CMS serl1o definidas em Regimento proprio aprovado pelo plenario do 
Conse/IJo. 

CAPiTULO 111 
DA COMPETENCIA 

Art. 5° - Ao Consel/1o Municipal de Saude - CMS compete 
sem prej ulzos das funçoes do Poder Legislativo: 

1- Atuar na formu/açl1o e contro/e da execuçl1o da pontica 
de saude a nivei municipal incluindo seus aspectos 
econ(Jmicos, financeiros e de gerencia técnica adminis
trativa; 

Il- Estabelecer diretrizes para elaboraçl1o do Plano Muni
cipal de Saude, considerando a realidade epidemiol6gi
ca do municipio; 

111- Estabelecer critérios gerais de contro/e e avaliaçào do 
Sistema Unico de Saude - SUS de Cruz, com base em 
parametro de cobertura, cumprimento das metas esta
belecidas e outros mecanismos objetivando o stendi
mento pieno nas necessidades de Saude da populaçào. 

IV - Propor crìtérios que definam os padrtJes de qualidade e 
resolutividade dos serviços de Saude, verificando o 
processo de incorpotaçào dos avanços cientlficos e 
tecnol6gicos na area de Saude; 

V - Propor critérios às programaçòes e as execuçòes fi
nanceiras, bem como a movimentaç§o e destinaçso 
dos recursos; 

VI- Apreciar e acompan!Jar a proposta orçamentaria da 
Secretaria de Saude do Municipio e do Fundo Munici
pal de Saude, além de fiscalizar sua aplicaçl1o; 

VII- Estabelecer diretrizes e critérios quanto à localizaçào e 
ao tipo de Unidade Prestadora de Serviços de Saude 
Publica, Filantropica e Privada, no fJmbito do Sistema 
Unico de Saude - sus; 

VII/ - Estabelecer critérios para e/aboraçao de convénios. 
acordos e termos aditivos que se refiram ao SUS; 

IX - Requisita! dados e informaç6es de carater administra
tivo e técnico-financeiro, relativos ao SUS, de 6rgl1os 
ou entidades publicas. privadas e conveniadas com o 
Sistema Unico de s aude; 

X- Elaborar, alterar e aprovar o Regimento Interno do 
Conselho Municipal 'J jaude e suas normas de funci-
onamento; ~ 



Xl- Estabe/ecer diretrizes, apreciar e aprovar trimestral
mente o plano de aplicaçSo e prestaçào de contas, 
bem como supervisionar e acompan/1ar a movimenta
çao do Fundo Municipal de Saude; 

Xli- Estabe/ecer critérios para realizaçao de Conferéncia de 
Saude, a nivei municipal: 

Xlii- Outras atribuiç6es estabelecidas pe las Leis /1° 8. 089190 
e no 8.142/90, além de outras atribuiçéles definidas e 
asseguradas em atos complementares que se refiram à 
operacionalidade e a gest§o do Sistema Unico de Sau
de; 

CAPiTULO IV 
DA COMPOSiçAo 

Art. 6° - O Consell1o Municipal de Saude de Cruz tem sua 
composiçào conforme estabelece a Lei 11 °8.142/90. composto de Represenlantes 
de lnstituiçéles Governamentais, Prestadores de Serviços de Saude, Profissionais 
de Saude e dos Usuarios, assim composto: 

l - GOVERNO 
a) Um (1) Representante da Secretaria Municipal de Saude; 
b) Um (1) Representante da Secretaria Municipal de Educaçao; 
c) Um (1) Representante da Secretaria de O bra s. 

Il- PRESTADOR DE SERVIçO 
a) Um (1) Representante do Prestador Privado Filantropico; 
b) Um {1) Representante do Prestador de Publico; 

111- PROFJSS/ONAIS DE SAUDE 
a) Um (1) Representante dos Profissionais de Nivei Superior, 
b) Um {1) Representante dos Profissionais de Nfvel Médio; 

IV- USUARIOS 
a) Um (1) Representante do Sindicato dos Trabai/Jadores Rurais; 
b) Um {1) Representante dalgreja; 
c) Um {1) Reptesentante da Comunidade de Caiçara; 
d} Um (1) Representante da Comunidade de Cajueirinho; 
e) Um (1) Representante da Comunidade de Solid8o; 
f) Um (1) Representante da Comunidade de Paraguai; 
g) Um (1) Representante da Comunidade de Poço Doce: 

Paragrafo 1 o - A composiçào do CMS é paritaria, sendo o 
segmento de Usuérios equivalente a 50% (cinqUenta por cento) do somatorio dos 
demais segmentos, definida em Plenario das Conferéncias Municipais de Saude. ~ 



. . .. 

Paragrafo 2° - As indicaç(Jes dos Representantes dos Profis
sionais de Saude aludidos deverSo ser esco/11idos entre as vénas Entidades , 
Sindicatos ou Associaçoes que representam os profissionais. e pata isso o Presi
dente do CMS devera comunica-las e estas elegarào o 6rgào ou entidade que 
coordenaré os traba/11os para a eleiçf1o. 

Paragtafo 3° - Os Conse/IJelros do CMS set§o oomeados pelo 
Prefeito Municipal mediante indicaçào formai dos respectivos 6rgaos e entidades 
que representam. 

Paragrafo 4" - A cada titu/arcotresponde a um suplente. 

Paragrafo 5° - Qua/quer alleraçao ou modificaçao da compo
siç§o definida no Art. 6°, deveré ser proposiçao de Conferéncia Municipal de Sa
ude convocada para tal fim. confanne Resoluç§o 08195 - CESAU-CE. 

Paragrafo 6° - o Presidente do Consei/Jo Municipal de Saude 
devera ser o Secretério de Saude do Municipio. 

CAPiTULO V 
DAS DISPOS/çOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. r - As funç(Jes de Consei/Jeiros serf1o consideradas ser
viços publico re levante. 

Arl. 8° - Cada membro tera direito a um unico voto, à exceçào 
do Presidente que tera, alem do voto comum o de qualidade, 

Arl. 9" - Est a Lei entrara e m v igor n a data de sua publicaç§o. 
revogadas as di sposiçòes em contrario. 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 21 fl ) de 
Novembro de 1997. ~ 


